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Ata de Julgamento de Habilitação. 

 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 16:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência da 
Senhora Pregoeira Substituta Jaqueline Gouveia da Silva, estando presentes os demais membros 
Ricardo Sodré Aguiar,  Flavio Fernandes José da Silva e Guilherme Vinicius e Castro da Silveira,  
nomeados através da Portaria nº 269 de 20 de março de 2019, para análise da documentação de 
habilitação das empresas YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI, OLIGOOL SERRANA 
COMERCIO E SERVICOS, TRM SOLUCOES E EIRELLI e PLACIDOS CIRÚRGICA LTDA,  
participantes da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, do tipo Menor Preço 
por Item, para aquisição de material de limpeza e descartável para atender às necessidades da 
secretaria de desenvolvimento social na manutenção da limpeza e higienização dos ambientes, 
assim como promover a higiene básica dos integrantes dos programas como  café da manhã do 
trabalhador, CREAS, CRAS, Centro de Qualificação Profissional, Conselho Tutelar, Abrigo Raio de 
Sol, Lar dos Idosos e Centro de Convivência, através de REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos, no processo administrativo nº 11.868/2018. 
Conforme registrado em ata do dia 13 de fevereiro de 2019 a empresa YESHUA COMERCIO E 
SERVICOS DIAS EIRELI, representada pelo Sr. Martim Jose da Rosa Filho, apresentou a Certidão 
de Débitos Estaduais Negativa dentro do prazo concedido. Verificou-se que a empresa OLIGOOL 
SERRANA COMERCIO E SERVICOS vencedora dos itens 13, 33, 36, 37 e 40 não apresentou a 
Certidão de Débitos Estaduais Positiva, no prazo legal expirado em 27 (vinte e sete) de março de 
2019 (dois mil e dezenove), sendo então declarada INABILITADA para o certame, verificou-se 
então que a empresa remanescente classificada no pregão para os itens 13, 33, e 36 é a empresa 
YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI. Para os itens 37 e 40, verificou-se que a empresa 
remanescente classificada é a empresa DISTRI THECH COMERCIO E SERIVIÇOS EIRELI-ME.  
Verificou-se também que empresa TRM SOLUCOES E EIRELLI, vencedora dos itens 26 e 35, não 
apresentou a Certidão de Negativa de Débitos Estaduais na validade, expirado o prazo legal 
concedido de cinco dias úteis, prorrogados por mais cinco dias, sendo, diante do exposto, também 
foi declarada INABILITADA para o certame, verificou-se então que a empresa remanescente 
classificada no pregão para o item 26 é a empresa DISTRI THECH COMERCIO E SERIVIÇOS 
EIRELI-ME e 35 a empresa RGS BAZAR DE BACAXÁ LTDA-ME, que será convocada para abertura 
de seu envelope de habilitação no dia 08 de abril de 2019 às 16 horas. Após isso, verificou-se que a 
empresa PLACIDOS CIRÚRGICA LTDA, vencedora do item 09, não apresentou a Certidão de 
Negativa de Débitos Estaduais na validade dentro do prazo legal, de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável pelo mesmo período, sendo também declarada INABILITADA  para o certame, 
verificou-se então que a empresa remanescente classificada no pregão para os item 09 é a 
empresa SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVICOS. Ficou acordado que esta comissão irá contatar 
as empresas YESHUA COMERCIO E SERVICOS DIAS EIRELI, DISTRI THECH COMERCIO E 
SERIVIÇOS EIRELI-ME e SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVICOS para que informem o aceite de 
fornecimento dos itens, conforme a ordem de classificação de suas propostas no certame e a 
empresa RGS BAZAR DE BACAXÁ LTDA-ME para abertura de seu envelope de Habilitação. Não 
havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 17:00, da qual eu, Guilherme Vinícius e 
Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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